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 0800011-34.2018.8.20.5142Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: MARGARIDA GARCIA DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Defiro a justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para, em 15 dias, emendar a petição inicial, esclarecendo qual foi a lesão

sofrida, bem como ajustando o seu pedido à causa de pedir, a fim de adequar o  indenizatório à lesão sofrida, nos termosquantum

da tabela do seguro DPVAT, sob pena de indeferimento.

 3 de agosto de 2018JARDIM DE PIRANHAS/RN,

 

ADRIANO DA SILVA ARAUJO

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
e-mail: guedesdelimaadv@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAICÓ ESTADO DO RIO GARNDE DO NORTE 

 

 

 

 

Processo: 0800011-34.2018.8.20.5142 

 

MARGARIDA GARCIA DA COSTA, devidamente qualificada nos autos em 

evidencia, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado, na 

presente ação que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, vem expor e ao final requerer: 

A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 

07/02/2015, que resultaram em sequelas definitivas, PERDA FUNCIONAL COMPLETA  DA 

MOBILIDADE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO, FRATURA SUPRACONDILEANA DO 

FÊMMUR EXTREMIDADE DISTAL , acarretando-lhe sequelas permanentes, assim 

impedindo o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme 

documentação na peça inaugural. 

Acontece Excelência, que apenas a perícia poderá atestar o alegado na 

inicial, pois a Seguradora Líder não obedeceu aos critérios e analise da própria tabela 

expedida com sua chancela. Pois a perda anatômica e/ou funcional enseja em 

pagamento total, ou seja, R$ 13.500,00.  

  Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, 

atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 

não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe: 
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“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Lei nº 11.482/2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.( LEI Nº 6.194/1974. 

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral 

de pleno direito, em total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao 

recebimento da diferença ao valor integral da indenização, de seu direito, caso 

realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em Juízo conforme 

Súmula 474 do STJ, que segue abaixo: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

Portanto, a perícia a ser realizada irá comprovar o valor que a demandante 
tem a receber.  

Que seja recebida e processada em todos os seus termos iniciais.  

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Caicó/RN, 13 de agosto de 2018. 
 
 

JONAS GUEDES DE LIMA 
OAB/RN 1062A 
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3.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

PROCEDIMENTO COMUM (7): 0800011-34.2018.8.20.5142
AUTOR: MARGARIDA GARCIA DA COSTA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

A própria parte autora informa em sua petição inicial que sofreu lesão em membro inferior esquerdo, o que não enseja, 
, indenização integral a título de seguro DPVAT, nos termos do anexo da lei 6.194/74.nem em tese

Assim, intime-se a parte autora, novamente, para adequar o pedido à causa de pedir, em 15 dias, sob pena de indeferimento
da petição inicial.
Cumpra-se.

JARDIM DE PIRANHAS/RN, 27 de agosto de 2018

ADRIANO DA SILVA ARAUJO
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAICÓ ESTADO DO RIO GARNDE DO NORTE

 

 

 

 

 

Processo: 0800011-34.2018.8.20.5142

 

 

 

MARGARIDA GARCIA DA COSTA, devidamente qualificada nos autos em evidencia, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado, na presente ação que move em face da

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem expor e ao final

requerer:

 

 

 Conforme ultimo despacho retro, juízo intima a parte autora para adequar o pedido à causa de           

pedir, assim informamos:

 

 A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito que resultaram em sequelas definitivas,            

PERDA FUNCIONAL COMPLETA DA MOBILIDADE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO,

FRATURA SUPRACONDILEANA DO FÊMMUR EXTREMIDADE DISTAL .

 Ocorre, que apenas a  poderá atestar o grau de debilidade e              perícia médica  quais são as lesões

atualmente apresentadas no autor.
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         Assim sendo, quanto ao pedido indenizatório do seguro DPVAT, o valor postulado da causa é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo que através da Perícia Médica, apontando o “grau da

 debilidade” chegaremos ao valor indenizatório exposto na Tabela de indenização de Seguros DPVAT

em função do grau de invalidez. 

 Por fim,          reiteramos que seja realizado perícia médica a ser realizada através da parceria existente

 entre a Seguradora Líder e Tribunal Justiça do Rio Grande do Norte, vez que o valor indenizatório do

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do autor, será paga de forma proporcional ao grau da

 invalidez, conforte Tabela de indenização de Seguros DPVAT

 

Nestes termos

Pede Deferimento

 

 

Caicó/RN, 14 de setembro de 2018.

 

ALBERTO LEITE DE S. PIRES

 OAB/PB. 17.997        
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SUBSTABELECIMENTO 

 

JONAS GUEDES DE LIMA, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil – OAB/PB 18.027, com escritório profissional na Rua Paulo Mendes, nº 16 

Centro Patos – PB, mediante o presente instrumento, SUBSTABELECE SEM 

RESERVAS IGUAIS, à(o) ALBERTO LEITE DE S. PIRES OAB/PB 17.997, os poderes 

consoante cláusula AD JUDITIA que foram conferidos por MARGARIDA GARCIA DA 

COSTA,  referente ao processo : 0800011-34.2018.8.20.5142 

 

 

 

Patos-PB, 13 de setembro de 2018. 

             

 
 
 
 
 
 

JONAS GUEDES DE LIMA 
OAB/PB 18.027 

OAB/RN 1.062-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7): 0800011-34.2018.8.20.5142
AUTOR: MARGARIDA GARCIA DA COSTA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Receboa inicial por estarem devidamente preenchidos os requisitos dos arts. 319 e 320, ambos do Novo Código

de Processo Civil.

Defiroo pedido de justiça gratuita.

O art. 139 do Novo Código de Processo Civil, inciso VI, dispõe:

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:

(...)

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de

modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de

aprazar, neste momento, a audiência de conciliação.

Ressalte-se a dificuldade de acordo nos processos de DPVAT, uma vez que a produção de prova pericial faz-se

imprescindível, comprometendo a utilidade da designação de audiência em momento anterior à prolação do laudo.

Assim, verifico a necessidade de perícia técnica para deslinde da causa.

Determinoa realização de perícia.

Oficie-seao Núcleo de Perícias do TJRN para indicar perito cadastrado, conforme resolução nº 233 do CNJ,

ficando desde já nomeado o perito indicado. Fixo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários perícias.

 Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, em caso, positivo, informar o dia, horário e local para

realização do ato.
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O laudo pericial deverá conter, nos termos do art. 473 do NCPC:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

O valor da perícia será pago pela Seguradora ré, que deve ser INTIMADA para depositar o valor em conta

judicial,no prazo de 15 (quinze) dias.

Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho de nomeação do perito

arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, conforme artigo 465,

§1º, NCPC.

Intimem-se as partes da data da perícia, horário e local.

 Após apresentado o laudo, expeça-seAlvará de Autorização Judicial para levantamento dos honorários periciais.

 Com o laudo acostado aos autos, remetam-seos autos ao CEJUSC para realizar audiência de conciliação.

Cite-sea parte ré para ciência dos termos da exordial, intimando-a para pagamento dos honorários periciais,

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial.

Caso não haja acordo, o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da

audiência.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente

manifestação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JARDIM DE PIRANHAS/RN, data da assinatura eletrônica.

TÂNIA DE LIMA VILLAÇA
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Citação e intimação acerca do despacho.
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